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INTRODUÇÃO 
 
1. JUSTIFICATIVA: A Lei 10.097, de dezembro de 2000, que altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), tornou obrigatória para empresas de porte médio e grande a 
contratação de trabalhadores aprendizes, adolescentes entre 14 e 18 anos 
incompletos. A medida determina que todas as empresas de porte médio e grande são 
agora obrigadas a disponibilizarem em seus quadros no mínimo 5% e no máximo 15% 
de vagas para aprendizes, proporcionalmente ao número de trabalhadores do 
estabelecimento cujas funções demandem formação profissional técnica de nível 
básico.  
 

2. OBJETIVO GERAL: - Garantir todos os direitos trabalhistas e previdenciários do 

trabalhador aprendiz, nestes incluída a cobertura contra acidentes de trabalho. 
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